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ESTADO DE PERNAMBUCO
CÂMARA MUNICIPA DE TABIRA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD
ORGÃO REQUISITANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE TABIRA
CNPJ: 11.463.213/0001-76
Rua José Justo dos Santos, 36, Centro, Tabira/PE, CEP 56780-000

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
A presente demanda visa justificar a aquisição e confecção de birôs (mesas de escritório) 
sob medida, destinados ao atendimento das necessidades estruturais e administrativas da 
Câmara Municipal de Tabira. A contratação se faz necessária pelos seguintes motivos:

Necessidade de adequação estrutural e organizacional:
Os mobiliários atualmente utilizados encontram-se desgastados, inadequados 
ergonomicamente ou incompatíveis com a disposição dos ambientes e a demanda 
funcional das atividades legislativas e administrativas.

Atendimento às necessidades específicas dos setores:
A confecção sob medida permitirá melhor aproveitamento dos espaços internos, 
padronização visual e funcionalidade adequada às rotinas de trabalho, garantindo 
ergonomia, durabilidade e conforto aos servidores.

Melhoria da eficiência operacional:
Mesas adequadas às atividades administrativas contribuem para maior organização, 
melhor disposição de equipamentos, favorecem a produtividade e ampliam o 
desempenho das equipes.

Zeladoria e modernização do patrimônio público
A aquisição de mobiliário novo e sob medida promove a modernização da estrutura 
física da Câmara, garantindo melhor apresentação institucional e valorização do 
ambiente de atendimento ao público.

Diante do exposto, a contratação é essencial para adequar a estrutura administrativa, melhorar 
as condições de trabalho e assegurar eficiência e qualidade das atividades institucionais.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

(  ) BAIXA (X) MÉDIA (   ) ALTA

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO
Lote 1. Aquisição e confecção de birôs (mesas de escritório) sob medida
Item Descrição Quant. Unid. Preço 
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(R$)
01 Birô em granito cinza corumbá 1.10 x 60cm 

material: granito cinza corumbá
08 und 12.888,00

02 Birô em granito cinza corumbá 1.20 x 70cm 
material: granito cinza corumbá

05 und 8.308,35

Total 21.196,35

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS OU FORNECIMENTO

15/12/2025

FORNECIMENTO DE SERVIÇO
( ) CONTINUADO                                                                   ( X ) NÃO CONTINUA

REGIME DE FORNECIMENTO

(X) PARCELA ÚNICA | (  ) MENSAL | (  ) SEMANAL | (   ) QUINZENAL | (   ) OUTRO

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS 
TÉCNICOS PREMILINARES

(X) Devido às particularidades do objeto, que incluem produção sob medida, definição de 
materiais, dimensões específicas, acabamentos e instalação, será necessária a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como o Gerenciamento de Riscos da contratação.

( ) Com base na baixa complexidade do objeto, o ETP e o Gerenciamento de Riscos poderão 
ser dispensados.

( ) Em razão da existência de ETP e Gerenciamento de Riscos de processo anterior com 
objeto idêntico, poderiam ser aproveitados documentos existentes.

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.349, de 09 de dezembro de 2024, que estima a 
receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025, informamos que há previsão de 
recursos orçamentários suficientes para custear a aquisição e confecção de birôs sob medida, 
conforme dotação abaixo:

Órgão: 10.000- Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira
Unidade: 10.010- Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira
Programa de Trabalho: 10010.1.31.1211.1.99 Aquisição de Utensílios e Equipamentos 
para a Câmara Municipal.
Elemento da Despesa: 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente.

A dotação é compatível com o objeto, uma vez que mobiliário permanente se enquadra como 
material permanente, com vida útil superior a 2 anos.

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
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Tabira, 08 de dezembro de 2025.

_________________________________________________________
José Henrique Santos Lopes

Diretor de Licitações
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